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/. ARBITRAGEM NO BRASIL: UMA EXPERIENCIA QUE (AÍNDA) NAO DEU CERTO.

1. A falta de urna legislacáo moderna e ágil, que incentive a solucáo
extrajudicial de controversias -em especial aquelas ligadas ao comercio
internacional- desestimula a utilizacáo da arbitragem no Brasil.

Ajiivel interno, a solucáo arbitral é pouco empregada, ja que o Código de
Processo Civil Brasileiro (Lei 5.869, de 11 de Janeiro de 1973, em vigor desde 1°
de Janeiro de 1974), ao regular integralmente a arbitragem (incluindo portante a
disciplina do compromisso arbitral)^ cria desde logo dois grandes entraves para
o desenvolvimento do instituto no Brasil: a) sementé o compromisso arbitral institui
a arbitragem; b) o laudo arbitral, para ter eficacia de sentenca, necessariamente
deve ser homologado pelo Poder Judiciário.

Percebe-se claramente, num primeiro momento, que o legislador brasileiro
simplesmente ignorou o conceito de convencáo arbitral, estabelecendo que
apenas o compromisso arbitral possa criar a competencia dos arbitros para a
solu?áo de controversia determinada. O sistema adotado pelo legislador brasileiro
é táo rígido, que nosso direito positivo (excluindo as poucas convencóes
internacionais recebidas por nosso ordenamento) simplesmente nao trata da
cláusula compromissória, que a doutrina tem definido como mero pactum de
compromitendo^2\o nao prefere qualificá-la de pactum nudurrr\a que a
cláusula nao afasia a competencia do juiz estatal para solucionar o litigio.

2. É preciso observar a gravidade da escolha levada a cabo pelo legislador:
mesmo tendo as partes estipulado em determinado contrato (que nao esteja
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incluido entre aqueles a que se refere o pacto de Genebra de 1923) urna cláusula
compromissória, nada impede que urna das partes, ao invés de conclamar o
adversario a instituir o tribunal arbitral, aprésente demanda ern juízo, sendo inútil
a alegacáo do réu de que os contratantes se haviam obrigado a resolver eventuais
litigios resultantes de negocio jurídico através de arbitragem (o princício pacta
sunt sen/anda, como se vé, acaba sendo totalmente desprestigiado).

Isto nao bastasse, todo laudo arbitral, para ter a mesma eficacia de sentenca
judicial, deve passar pelo crivo do Poder Judiciário. É verdade que, estando as
partes de boa-fé e dando espontáneo cumprimento ao laudo, o procedimiento
acaba sendo dispensado, por inútil. Mas, considerando que a obrigacáo de levar
o laudo á homologacáo judicial nao é das partes, mas sim do escriváo ou secretario
(ou, na falta destes, do próprio arbitro), como preconiza o artículo 1.096 do Cód.
Proc. Civil, é natural que o tribunal arbitral tome a iniciativa de, por precaucáo,
enviar o laudo ao juiz togado para o procedimiento homologatório, a nao ser que
as partes expressamente dispensem a providencia.

3. Estes dois graves entraves ao desenvolvimento da arbitragem no Brasil
destróem, desde logo, as tradicionais vantagens da solucáo de litigios pela via
arbitral.

De fato, a celeridade fica prejudiciada, nao so pela demora do procedimento
homologatório em primeiro grau de jurisdifáo (competente para homologar o
laudo arbitral é o juizo do local onde originariamente teria sido proposta a demanda,
se nao tivesse havido solucáo arbitral), mas especialmente pela lentidáo do
julgamento da apelacáo que cabera de sentenca do juiz que homologar ou nao o
laudo arbitral. E isto nao bastasse, contra a decisáo do tribunal cabera ainda,
possivelmente, recurso especial ao Superior Tribunal de Justica^4\,
eventualmente, recurso extraordinario ao Supremo Tribunal Federal^, tudo com
enorme retardamento para a final solucáo do litigio.

Quanto ao custo do processo, desnecessário dizer, o procedimento
homologatório acabará por acrescer de maneira significativa o total das despesas
para a solucáo da controversia, pois ao valor ja despendido pelos litigantes para
o pagamento das taxas relativas á arbitragem, háo de ser somadas ainda as
custas e despesas processuais.

Por derradeiro, o sigilo que cerca a arbitragem desaparece por completo no
instante em que o laudo é enviado ao Poder Judiciário para a homologacáo:
sendo público o processo, nao ha como evitar a divulga9áo da decisáo e os
detalhes do processo, de tal sorte que desaparece tamben esta vantagem da
solucáo arbitral em face do processo estatal.
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Muito embora as vantagens ácima relacionadas sejam bastante relativas (a
arbitragem nem sempre é rápida, os cusios envolvidos podem ser elevados e ha
publicacóes no mundo todo que divulgam dados e noticias sobre as questóes
submetidas a juízo arbitral), resta claro que o legislador brasileiro nao mostrou
grande simpatía pelo instituto, nada tendo feito para facilitar sua implementacáo
a nivel interno. Pelo contrario, a desconfianza mostrada em relacáo a este
mecanismo táo útil de solucáo de controversias é muito clara, havendo barreiras
serias a serem vencidas para que a arbitragem acabe por se incorporar ao hábito
da populacáo, ou, pelo menos, dos empresarios, que poderáo empregá-la com
maior dose de eficacia.

4. A legislacáo processual civil brasileira -diferentemente do que ocorreu
na Franca, onde o decreto 81-500, de 12 de maio de 1981, incluiu o Título IV do
Code de Procédure Civile, que trata específicamente da arbitragem
internacional- nao traz dispositivo especial sobre o assunto.

Embora o Cód. Proc. Civil nao tenha definido arbitragem internacional, a
doutrina tem entendido, sem grandes discrepancias, que a arbitragem privada
internacional destina-se a resolver pendencia que extravasa a ordem jurídica de
um so Estado^. Em outras palavras, enquanto a arbitragem nacional caracterizar-
se-ia pela incidencia, para todo o fenómeno unitariamente percebido, de um
único sistema jurídico e pela inexistencia de conflitos de jurisdicáo, interna ou
internacional para a obtencáo de exequátur do laudo ou para eventual obtencao
de medidas cautelares, a arbitragem internacional envolvería fenómeno diferente,
qual seja, a dépegage, segundo o qual cada elemento da arbitragem seria regido
por urna lei diferente .

Em consequéncia do que ficou dito, o legislador processual nao da tratamento
diverso á arbitragem pelo fato de ser ela internacional ou nacional. Sendo a
arbitragem realizada no Brasil, submeter-se-á aos principios elencados no Cód.
Proc. Civil.

5. O legislador brasileiro, muito parcimonioso em tudo o que diz respeito á
arbitragem, tamben nao disciplinou formas diferentes de arbitragem.

Entre nos nao se cogita, por exemplo, da arbitragem irrituat, muito
desenvolvida na Italia, nem de pericias técnicas com caráter vinculante (técnica
prevista, por exemplo, no Cód. Proc. Civil da Argentina). A única especie de
arbitragem prevista em lei é aquela genérica ligada á solu?áo de controversias
que digam respeito a direitos disponíveis através da nomeacáo de arbitro, que a
resolverá com a prolacáo de laudo arbitral motivado, podendo as partes outorgar
ao arbitro o poder de decidir por equidade^.
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6. No que se refere a convengóes internacionais, o Brasil aderiu apenas
ao Pacto de Genebra de 1923, tendo firmado, mas nao ratificado, a Convenció
do Panamá (1975) e a Convenció de Montevideo (1979).

De acordó com o disposto no Protocolo de Genebra, se a cláusula arbitral for
inserida em contratos comerciáis internacionais (o Brasil usou da faculdade de
limitacio da aplicacio da Convenció apenas aos contratos comerciáis, conforme
previsto no segundo parágrafo do artículo 1o. do tratado) firmados entre nacionais
de estados signatarios, a cláusula compromissória dispensa o ato subsequente
do compromisso, razio pela qual institui-se desde logo o juízo arbitral.

Houve, porém, quem entendesse que a vetusta Convenció Internacional de
1923, promulgada no Brasil em 1932, teria sido derrogada, ja que o Cód. Proc.
Civil estabelece que apenas o compromisso arbitral (e nao a cláusula) extingue o
processo sem julgamento de mérito (impedindo, portante, a atuacao do juiz togado
para a solucio do litigio). Concluíram a doutrina^ e a jurisprudencia^, que o
disposto ñas leis do processo nio afasia a aplicagio do Pacto de Genebra, eis
que a Convenció impós disposigoes especiáis em rela?áo i regras gerais do
processo, sendo perfeitamente harmónica a convivencia das duas disciplinas.

Em poucas palavras, nos contratos sujeitos ao Protocolo de Genebra de
1923, a cláusula arbitral dispensa o compromisso, tendo como efeito o afastamento
do juiz natural estatal para solucionar o litigio oriundo do contrato celebrado entre
as partes (contrato comercial internacional, bem entendido).

7. A procura de meios alternativos para solucáo de controversias levou a
sociedade a exigir mecanismos novos e mais eficazes que a do processo
tradicional para dirimir litigios. Na esteira desta discussio, que acabou implantando
no país os juizados especiáis de pequeñas causas (onde ha, inclusive, previsio
para utilizacio de arbitragem), além de aprimorarem-se sensivelmente os
mecanismos para a protecio dos direitos coletivos, difusos ou simplesmente
heterogéneos, ressurgiu o interesse pela arbitragem.

Assim, na década passada, o próprio governo federal encarregou-se de
patrocinar a elaboracio de 3 (tres) anteprojetos de lei, publicando-os no Diario
Oficial com o objetivo de receber sugestóes e críticas.

Em 27 de maio de 1981 foi publicado no Diario Oficial da Uniáo o primeiro
desses anteprojetos, que procurava, em 28 (vinte e oito) artigos, dotara arbitragem
de mecanismos que estimulassem sua utilizacio. O esboco de lei atacou os dois
grandes problemas da arbitragem no Brasil: equiparou os efeitos do compromisso
e da cláusula compromissória, introduzindo a nivel legal o conceito de convenció
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de arbitragem (nos moldes da lei francesa), disciplinando o procedimento da
execucáo específica da cláusula compromissória na hipótese de um dos
contratantes recusar-se a instituir a arbitragem (nomeacao de arbitro, delimitafáo
dos poderes do arbitro, procedimiento, etc.), e tamben resolveu o problema gerado
pela necessidade de homlogacáo do laudo arbitral, estabelecendo o anteprojeto
que o laudo arbitral seria equiparado a um titulo executivo extrajudicial.

Apesar de cuidadoso em diversos pontos, o anteprojeto deixava algo a desejar
quanto á precisáo técnica. As sugestóes formuladas ao governo federal pelas
entidades mteressadas, porém, poderiam ter corrigido as falhas.
Lamentavelmente, entretanto, o anteprojeto foi esquecido, e nao chegou a ser
apresentado ao Congresso Nacional para discussáo.

Um segundo anteprojeto, de lei, publicado no Diario Oficial de 27 de fevereiro
de 1987, nao teve melhor sorte: embora técnicamente superior ao trabalho anterior,
cujas linhas mestrasforam mantidas, o anteprojeto acabou arquivado, sem chegar
ao Congresso Nacional para discussáo.

Nova tentativa foi feita em 1988, publicando o governo federal anteprojeto
de lei no Diario Oficial de 20 de junho daquele ano. Tal anteprojeto pretendía,
para evitar mutilacóes no Cód. Proc. Civil, modificar alguns artigos daquele codex,
enxertando no texto legal, por assim dizer, os novos dispositivos. A experiencia
nao deu certo. Foram tantas as imperfeicoes do anteprojeto, técnicamente muito
inferior aos dois anteriores, que tudo recomendava seu arquivamento, o que nao
tardou a acontecer.

8. Fracassadas as tentativas de revigorar a arbitragem por iniciativa do
governo federal, coube á sociedade civil movimentar-se para a ¡mplementacác
de urna nova lei. :

Foi assim que, em novembro de 1991, entidades representativas dos
empresarios, com a ativa participacáo de professores de direito, magistrados e
advogados, tomaram a iniciativa de elaborar anteprojeto de lei sobre arbitragem,
aprimorando os tres trabalhos anteriores.

Em linhas gerais, o anteprojeto tratou de forma conjunta o compromisso e a
cláusula arbitral (convencáo de arbitragem), cercando o processo arbitral de todas
as garantías fundamentáis da tutela jurídica efetiva, com a adocáo de um
verdadeiro código de ética para os arbitros. O problema da homologado do
laudo arbitral foi superado, dando-se a parte interessada a possibilidade de atacar
o laudo defeituoso através de demanda própria, estabelecendo o anteprojeto
que a decisáo tem os memos efeitos da sentenca estatal. Por derradeiro, tratou
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também o esboco de lei da tormentosa questáo do reconhecimento e execucáo
de sentencas arbitráis estrangeiras, de tal sorte que os laudos estrangeiros ficaráo
submetidos apenas á homologacáo pelo Supremo Tribunal Federar1'.

O anteprojeto de lei foi convertido em projeto de lei e apresentado, em 1992,
ao Congresso Nacional. O Senado a aprovou integralmente, estando o projeto
em tramitacao junto á Cámara dos Deputados, onde se espera seja tamben
aprovado, convertendo-se finalmente em lei.

Na avaliacáo dos especialistas, a nova lei poderá finalmente estimular a
utilizacáo da arbitragem para solucáo das controversias, especialmente aquetas
originadas do comercio internacional*12'.

//. CLAUSULA COMPROMISSÓRIA E COMPROMISSO ARBITRAL
'

9. A cláusula compromissória, como ja se viu, nao recebeu disciplina
própria no Cód. Proc. Civil, no Cód. Comercial ou no Cód. Civil, de tal sorte
que coube -e aínda cabe- á doutrina solucionar as questóes ligadas a ela.

Tendo em vista que o artículo 301, IX, do Cód. Proc. Civil, determina que
apenas o compromisso arbitral -e nao a cláusula compromissória- instauram o
juizo arbitral, é córrante, no país, a concepcáo de que a cláusula nao passa de
urna promessa de contratar, cujo descumprimento nao acarretaria execucáo
específica, mas apenas responsabilizacáo da parte inadimplente pelas perdas e
danos que vier a causar por ter-se socorrido do Poder Judiciário ao invés de
servir-se, como convencionado, do juízo arbitral. É fácil perceber, porém, que a
liquidacáo das perdas e danos decorrentes do descumprimento da cláusula
compromissória é de difícil liquidacáo, recomendando a doutrina, entáo, a fixacáo
no contrato de cláusula penal*13'

10. Nao está afastada a possibilidade de execucáo específica da cláusula
compromissória.

Tratando-se de um pré-contrato, em principio nada impediría a parte
interessada em instaurar a solucáo arbitral de um confuto de socorrer-se do Poder
Judiciário apenas para que o juiz substituísse a vontade da parte inadimplente,
de tal sorte que a sentenca equivalereria ao compromisso nao firmado.

Mas para que isto seja possível no atual ordenamento jurídico brasileiro,
faz-se necessário que a cláusula arbitral contenha os elementos mínimos que
permitam ao juiz aferir a vontade das partes, quais sejam: qualificacáo, das partes,
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referencia a um determinado negocio jurídico e estipula?áo do procedimento
(ou, o que é mais usual, referencia a um órgáo arbitral institucional cujo
regulamento será adotado).

As coletáneas de jurisprudencia nacionais, porém, nao apontam nos últimos
20 (vinte) anos, um único caso em que a questáo da execucáo específica de
cláusula compromissória tenha sido ventilada.

11. Podem as pessoas capazes submeter á solu?áo arbitral (mediante a
celebracáo de compromisso arbitral) pendencias judiciais ou extrajudiciais de
qualquer valor, desde que concernentes a direitos patrimonais sobre os quais a
lei admita transacáo (direitos disponíveis).

Em face desta premissa -e dentro de seus limites- tém as partes ampia
facultada de estipulacáo da arbitragem, podendo fazé-la reger-se por estatuto
que nao específicamente a lei brasileira, com a adocáo de regras de órgáo arbitral
institucional, ou aínda autorizar aos arbitros que julguem por equidade. Tém as
partes também, em principio, a liberdade de escolher a lei aplicável a suas
obriga9Óes (que nao necessita obrigatoriamente ser a nacional), contando que a
lei escolhida nao ofenda a ordem pública brasileira, a soberanía do País e os
bons costumes, nos termos do artigo 17 da Lei de Introducáo ao Código Civil^14'.

Quanto á escolha do direito aplicável, a doutrina nacional nao é unánime,
havendo doutrinadores que expressamente negam a prevaléncia do principio da
autonomía da vontade, afirmando que os contratos em geral seriam
essencialmente dominados pela liberdade das convencóes, nao podendo, porém,
as partes fugir do direito que ihes deva ser imposto, escolhendo outro mais de
seu agrado; dentro de certos limites mais ou menos ampios, tragados por
disposicoes imperativas, deixa-se á vontade dos particulares a regulamentacáo
contratual de seus interesses privados o que é coisa muito diferente de escolha
do direito por autonomía de vontade1 .

A opiniáo conservadora ácima referida, seguida por boa parte dos
doutrinadores patrios, tende a ser superada. Expressando as partes de modo
inequívoco e mcontroverso sua comum preferencia por um determinado direito,
ou estipulando que a controversia seja dirimida segundo certa ordem jurídica,
deve prevalecer o que convencionaram. A for?a da convencáo somente
desaparecerá diante da ofensa á ordem pública, aos bons costumes e á soberanía
nacional.

12. Considerando-se que no Brasil -excecáo feita ao Pacto de Genebra,
recebido pelo ordenamento nacional através do decreto 21.187, de 1932- nao
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ha tratamento legal para a cláusula arbitral, e considerando-se que apenas o
compromisso arbitral pode ser apto a instaurar a arbitragem (excecáo feita, mais
urna vez, aos contratos comerciáis internacionais celebrados entre os nacionais
signatarios do Pacto de Genebra), interessa verificar como a doutrina tem tratado
a questáo da autonomía de cláusula compromissória.

Embora a questáo tenha escasso interesse em ordenamentos como o
nacional, onde a cláusula compromissória nao instituí a arbitragem, resolvendo-
se o seu descumprimento apenas em perdas e danos, alguns poucos
doutrinadores ocuparam-se do problema. Para uns, o arbitro poderá resolver
acerca de sua própria competencia (e, portante», sobre a validade da cláusula
compromissória), desde que as partes expressamente, assim estabelecarr/16^.
A opiniáo dominante, contudo, sustenta que, alegada a nulidade da cláusula
compromissória, cabera ao Poder Judiciário solucionar a questáo previa,
especialmente quando se tratar de apreciacáo de inconstitucionalidade de leí e
de materia relativa a direito indisponível̂ .

De lege ferenda, o projeto de lei sobre a arbitragem que está em tramitacáo
no Congresso Nacional, e que adopta a conceito de convencáo de arbitragem
-de forma que también a cláusula compromissória seja apta a instituir o juízo
arbitral- dispóe, em seu artigo 8°, que a cláusula arbitral é autónoma em relacáo
ao contrato em que estiver inserida, de maneira que a nulidade do contrato nao
implica, necessariamente, a nulidade da cláusula. Além disso, o dispositivo
indicado determina que "cabera ao arbitro decidir de oficio, ou por provocacáo
das partes, as questóes acerca da existencia, validade e eficacia da convencáo
de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória".

13. Sabendo-se que podem ser submetidas a arbitragem questóes que
envolvam direitos disponíveis, resta saber se o Estado Brasileiro (Uniáo e suas
autarquías) pode ser parte em compromisso arbitral.

A questáo ja era tormentosa ao tempe do Imperio, eis que muitas vozes
levantaram-se contra a possibilidade de a Fazenda Nacional submeter-se a juízo
arbitral a época do decreto 3.900, de 1867. Sao Conhecidos os pronunciamentos
de Lafayette e do Visconde de Ouro Preto, favoráveis a participacáo do Estado
em arbitragens.

Em época mais recente, tornou-se famoso o "Caso Lage": na década de
1940 a Üníáo incorporou bens e direitos da Organizacáo Lage e do espolio de
Henrique Lage. Para a decisáo das impugnapoes oferecidas pelo espolio e
legatarios e para a fixacáo da indeniza?áo cabível, submeteram-se as partes a
solucáo arbitral. Proferido a laudo, solicitou a Uniáo ao Congreso Nacional a
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abertura de crédito especial para atendimento da decisáo arbitral. Entretando,
com a mudanca de governo, o novo Ministro da Fazenda solicitou envió de outra
mensagem ao Congresso, cancelando a anterior. Proposta demanda judicial pelos
herdeiros Lage, decidiu o entáo Tribunal Federal de Recursos, confirmando
sentenca de primeira instancia, que o instituto do juízo arbitral sempre foi
consagrado na tradicáo do nosso direito, mesmo ñas causas contra a Fazenda,
nao sendo possível restringir a autonomía contratual do Estado. O Supremo
Tribunal Federal confirmou o decisáo, sob o fundamento de "nao ser possível a
interdicáo do juízo arbitral, mesmo ñas causas contra a Fazenda, o que importaría
numa restricáo á autonomía contratual do Estado que, como toda pessoa sui
generís, pode prevenir o litigio, pela via transacional, nao se Ihe podendo recusar
esse direito, pelo menos na sua relacao de natureza contratual ou privada, que
so esta pode comportar solucáo, pela via arbitral, déla excluidas aquelas em que
o Estado age como Poder Público que nao podem ser objeto de transacáo"' 8'.

A conclusáo que se pode apoiar hoje é a de que o Estado e suas autarquías
tem capacidade para ajustar convencáo arbitral^19'. A tal capacidade nao se pode
contrapor regra de direito interno que determina ser necessária, nos contratos
administrativos, a eleigáo do foro brasileiro para dirimir controversias originadas
dos contratos: tal regra, de direito processual, diz respeíto apenas a eleicáo de
foro, nenhuma liga?áo tendo com a questáo de submeter-se o Estado á solucáo
arbitral, valendo de qualquer forma ressaltar que mesmo a questáo de eleicáo de
foro nos contratos administrativos acaba por ser naturalmente repudiada, ja que
o principio da efetividade muitas vezes exigirá que o Estado (na qualidade de
autor de urna demanda indenizatória, por exemplo) promova demanda perante
tribunais estrangeiros!

14. Estabelecido que no Brasil a arbitragem (excetuados os casos abrangidos
pelo Pacto de Genebra) somente pode ser instituida através do compromisso
arbitral, faz-se necessário verificar quais os requisitos legáis deste verdadeiro
negocio jurídico processual.

O Cód. Proc. Civil estabelece duas ordens de requisitos para o compromisso
arbitral: a primeira, relativa a elementos que o compromisso deve conter sob
pena de nulidade; a segunda, relativa aos elementos facultativos do compromisso
arbitral.

Ao tratar dos elementos obligatorios do compromisso arbitral, determina o
artigo 1.074 do Código sejam qualificadas as partes e os arbitros, especificando
ainda os contratantes o objeto do litigio. Por último, devem estabelecer a
responsabilidade pelo pagamento dos honorarios dos peritos e despesas
proccessuais.
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Algumas observacóes esclarecedoras devem serfeitas sobre estes 4 (quatro)
elementos obrigatórios do compromisso arbitral celebrado de acordó com a leí
brasileira.

Para a validade do compromisso, exige-se que os signatarios sejam capazes
de contratar, e que os direitos patrimonais em disputa sejam disponíveis. Sendo
judicial o compromisso, basta redacáo de termo nos autos do processo; sendo
extrajudicial o compromisso, exigiu o legislador escritura pública ou entáo escrito
particular assinado pelas partes e por duas testemunhas. Tal exigencia, como é
fácil constatar, impede a celebracáo de compromiso pela via epistolar.

Tamben é importante notar que o rigorismo adotado pelo Cód. Proc. Civil
impede que as partes deixem a criterio de órgáos arbitráis institucionais a
nomeacáo dos arbitros, segundo suas regras, eis que no compromisso deve
figurar desde logo o nome e a qualificacáo dos arbitros.

Relativamente á fixacáo do objeto litigioso, a lei determina sua especificacáo,
o que nao significa mencáo de detalhes ou minucias, bastando que as partes se
refiram a um determinado fato ou a um determinado negocio.

'J

Por derradeiro, deven os contratantes dispor a respeito das despesas com a
arbitragem. No sistema processual brasileiro, a parte vencida arca com as despesa
do processo e com os honorarios advocatícios do vencedor (honorarios esses
fixados pelo juiz de acordó com o valor da condena?áo, se for o caso, ou entáo
com base no valor da causa, levando em considera9áo o grau de zelo do
profissional e as dificultades da causa); no juízo arbitral, porém, nao incide
necessariamente o principio da sucumbéncia, de tal sorte que os contratantes
sao livres para disciplinar a questáo dos cusios como melhor Inés aprouver.

A Lei Processual nada disciplina a respeito dos parámetros para a
remuneracáo dos arbitros ou sobre adiantamentos para o pagamento de despesas.
Tais questóes sao resolvidas livremente pelos litigantes, no compromisso arbitral
ou fora dele, e nos regulamentos dos órgáos arbitráis institucionais.

A título de exemplo, vale mencionar as regras estabelecidas no Regulamento
da Comissáo de Arbitragem da Cámara de Comercio Brasil-Cañada, com sede
em Sao Paulo, Estado de Sao Paulo: no ato da instituicáo do juízo arbitral, as
partes devem recolher o valor dos encargos e taxas iniciáis, de acordó com tabeia
própria elaborada pela Comissáo e revista periódicamente pela diretoria da
Cámara de Comercio Brasil-Cañada; os honorarios dos arbitros e dos peritos
seráo calculados em funcáo do valor do litigio, nos termos da referida tabela,
devendo as partes efetuar o pagamento de acordó com o convencionado no



102 RELATÓRIO SOBRE ARBITRAGEM INTERNACIONAL

compromisso arbitral, cabendo a elas, porém, desde logo, depositare equivalente
a 20% (vinte por cento) do valor dos honorarios estimados dos arbitros por ocasiáo
da institui?áo da arbitragem, fazendo-se a final os acertos necessários.

Quanto as despesas, o órgáo arbitral em questáo estabelece taxas para as
atividades desenvolvidas (audiencia, diligencias, etc.), dispondo, de maneira geral,
que todos os custos da arbitragem seráo suportados pela parte que requerer a
providencia ou que der causa a ela, dividindo as partes de modo igual as despesas
para atendimento das providencias determinadas pelo juízo arbitral. A comissáo
poderá determinar as partes o depósito antecipado, a título de adiantamento de
despesas, das importancias necessárias para a realizacáo de diligencias ou prática
de atos, prestando contas as partes oportunamente.

As informafóes disponíveis a respeito de outro órgáo arbitral institucional
-a Comissáo de Arbitragem da Cámara Internacional de Comercio do Brasil,
com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais- dáo conta de que o custo
da arbitragem neste órgáo é geralmente fixado por hora de trabalho dos arbitros,
sendo que a hora trabalhada está oreada em cerca de US$ 180.00 (cento e
oitenta dólares norte-americanos). As cusías e emolumentos devidos á Comissáo
giram em torno de 20% (vinte por cento) do que for pago aos arbitros. Tais valores
sao aproximadamente, seguidos tamben pela Comissáo de Arbitragem da Cámara
de Comercio Brasil-Cañada.

15.- Poderá o compromisso arbitral conter tamben outros dispositivos
facultativos (artículo 1.075 do Cód. Proc. Civil).

O primeiro deles diz respeito ao prazo em que deve ser proferido o laudo
arbitral. Se as partes nada previrem, o será laudo proferido em 20 (vinte) dias
após o término da instrucáo. Podem as partes estipular que a decisáo arbitral
seja revista por outro órgáo arbitral, estabelecendo assim um verdadeiro "duplo
grau arbitral", ou recurso interno dentro do próprio procedimento arbitral. Tal
faculdade, prevista na lei, parece nao ser usada entre nos. Tendo em vista que o
laudo arbitral deve ser homologado obrigatoriamente, permite a lei que as partes
se comprometam a nao recorrer da decisáo tomada em primeira instancia, fixando
multa para a parte que descumprir a cláusula de nao recorrer.

Por fim, podem os compromitentes autorizar no compromisso o julgamento
por equidade, ou seja, fora dar regras e formas de direito.

16. Extingue-se o compromisso arbitral se o arbitro indicado pelas partes
no compromisso nao aceitar a nomeacáo. Para evitar tal inconveniente, poderáo
as partes desde logo nomear arbitros substitutos, o que vale também para o
caso de falecimento do arbitro.
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Expirado o prazo concedido pelas partes -se for o caso- para que o laudo
arbitral seja proferido, sem que os arbitros cumpram sua missáo, extingue-se o
compromisso, respondendo os arbitros neste caso pelas perdas e danos causadas
aos litigantes.

Outra hipótese de extincáo do compromisso arbitral pode ser caracterizada
no caso de falecimento de urna das partes, desde que deixe herdeiro incapaz (e
desde que o bem da vida acerca do qual se haverá de decidir esteja incluido no
acervo da heranca do incapaz).

A última hipótese prevista expressamente na lei versando a extincáo do
compromisso referese á impossibilidade de acordó entre os arbitros para a
nomeacáo do terceiro arbitro (ou super-árbitro). Desde que as partes nomeiem
arbitros em número par, presumem-se eles autorizados - porforca de lei (artículo
1.076 do Cód. Proc. Civil) a escolher o super-árbitro; nao chegando os arbitros a
um acordó, extingue-se o compromisso.

Embora nao haja expressa previsáo legal a respeito, tamben deve ser incluida
como hipótese de extincáo da cláusula arbitral a aceitacáo pelo adversario da
competencia do juiz togado: assim, se o réu, citado para responder aos termos
de urna demanda, deixa de alegar em preliminar de contestacáo a existencia de
compromiso arbitral, deve-se entender ter havido extincáo tácita do pacto
arbitral^20). Como se vé, a existencia de compromiso arbitral é materia de excecáo,
que nao pode ser conhecida de oficio pelo juiz.

///. ÓRGÁOS ARBITRÁIS

17. A experiencia arbitral no Brasil, ainda incipiente, nao permitiu o
desenvolvimento de órgáos arbitráis institucionais de peso.

Em 1978, na cidade de Sao Paulo, foi criada a primeira comissáo de
(2"narbitragem típicamente brasileira^ ', instalada junto a Cámara de Comercio Brasil-

Cañada, e aberta a qualquer interessado na solucáo arbitral de conflitos (internos
ou internacionais), mesmo que nenhuma ligacáo tenham com relaces comerciáis
envolvendo a Canadá.

A Comissáo de Arbitragem é constituida por um corpo permanente, do qual
fazem parte o presidente, o vice-presidente, o secretário-geral, dois secretarios-
adjuntos, o tesoureiro e um corpo de arbitros composto por juristas, contadores
e engenheiros, dentre os quais seráo indicados os arbitros que iráo atuar em
cada caso concreto.
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A instituicáo do juízo arbitral -por forca da debilidade da leí brasileira, como
ja se viu- depende da boa-fé dos contratantes. Assim, constando de um contrato
clasula arbitral prevendo a competencia da Comissao de Arbitragem para dirimir
controversia solucionável pela arbitragem, deve a parte interessada notificar a
Comissao de sua ¡ntencáo de instituir o juízo arbitral, especificando, desde logo,
o objeto do litigio e seu valor, apontando a qualificacáo completa do demandado,
anexando copia do contrato. A Comissao notifica a parte contraria, enviando-lhe
também a relacáo do corpo de arbitros e um exemplar do seu regulamento,
convidando-a a afirmar, no prazo de 15 dias, o compromisso arbitral (ocasiáo em
que indicará arbitro para compor o tribunal arbitral). Colocándose as partes de
acordó, será firmado o compromisso, iniciando-se a arbitragem, cujo
procedimento, previsto no regulamento, é bastante simples: lavrado o termo do
inicio do procedimento -onde constará o sumario das pretensóes das partes, o
objeto do litigio, o local da arbitragem, entre outros dados relevantes- as partes
teráo o prazo de 15 (quinze) dias para suas alegapóes escritas, designando-se
em seguida data para audiencia, para apresentacáo das provas oráis
(esclarecímentos dos peritos, depoimentos pessoais e inquiricáo de testemunhas).
Encerrada a instrucáo, as partes teráo prazo de até 10 (dez) días para elegacóes
fináis, proferindo-se o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.

A Comíssáo de Arbitragem de Cámara de Comercio Brasil-Cañada tem tido
poucas oportunidades de atuar, gracas ao desprestígo de arbitragem no Brasil
(cujas causas ja foram rápidamente expostas ácima).

18. Em outubro de 1985 funda-se em Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, outro órgáo arbitral institucional: trata-se da Comissao de Arbitragem da
Cámara Internacional de Comercio de Minas Gerais (hoje Cámara Internacional
de Comercio do Brasil). A Cámara em questáo é filiada á Cámara Internacional
de Comercio de Paris, maniendo estreito relacionamento com seu Comité
Nacional.

A instauracáo do juízo arbitral nao distoa muito da forma estabelecida pela
Comissao de Arbitragem da Cámara de Comercio Brasil-Cañada, sendo c
procedimento igualmente simplificado.

Quanto á atuacáo da Comíssáo, informa seu presidente^ que a maior parte
dos casos submetidos a decisáo arbitral "decorreram de litigios ja ajuizados e
que as partes suspenderam, por iniciativa própria", remetendo-os á solu?áo arbitra
(cujo laudo foi proferido no prazo de até 5 meses). Em outras oportunidades
foram submetidas á mesma Comissao questóes ligadas a interpretacáo d(
cláusulas contratuais e a escolha de índices de atualizacáo monetaria paró
contratos, em face dos muitos planos económicos que assolam o país.
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19. Por derradeiro, duas palavras sobre o Centro Brasileiro de Arbitragem.

Fundado em 1967, sob os auspicios da Associa?áo Comercial do Rio de
Janeiro, o Centro Brasileiro de Arbitragem integra a se9§o nacional da
Comissao Interamericana de Aribtragem Comercial (criada em cumprimento
á resolufáo XLI da Vil Conferencia Internacional dos Estados Americanos,
realizada em Montevidéu, 1933), cuja finalidade é a de estabelecer e manter
um sistema interamericano de conciliacáo e arbitragem para a solucáo de
controversias.

O CBA, depois de um período promissor de divulgacáo de suas atividades
programáticas, acabou praticamente desalivado.

•

IV. OS ARBITROS

20. Pode ser arbitro quem quer que tenha a confianca das parte, dispóe o
artículo 1.079 do Cód. Proc. Civil. Nao é necessário seja o arbitro advogado ou
bacharel em direitcr \e apenas que seja capaz e alfabetizado, sendo
também afastados os impedidos e suspeitos (as hipóteses sao as mesmas que
levam ao afastamento do juiz togado).

Sendo o arbitro impedido (por exemplo, serfor parte, se for párente de algum
dos advogados ou das partes, etc.) ou suspeito (por exemplo, se for amigo íntimo
de alguma das partes, se for interessado no julgamento da causa a favor de
alguma das partes, etc.), poderá a parte interessada afastá-lo do cargo,
apresentando excecáo dirigida ao juiz competente para a homologacáo do laudo
arbitral. Tal procedimiento tem sido criticado pelos estudiosos, ja que o afastamento
do arbitro comprometido poderia até mesmo ser obtido sem o concurso do Poder
Judiciário, concedendo-se ao próprio órgáo arbitral o poder para decidir sobre a
questáo. No projeto de lei que tramita no Congresso Nacional, adotou-se a sequinte
fómula: a excecáo de incompetencia é apresentada diretamente ao tribunal arbitral;
se acolhida, o arbitro será substituido; se nao acolhida, a arbitragem prosseguirá
normalmente, sem prejuízo de a parte interessada pleiteara nulidade da sentenca
arbitral após o término do processo arbitral.

Nao ha restricáo legal para que o estrangeiro (residente ou nao em territorio
nacional) seja nomeado arbitro.

As partes podem nomear um ou mais arbitros, mas sempre em número
impar. Se os arbitros forem nomeados em número par, presumem-se autorizados
a escolher o super-árbitro.
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Se nada for convencionado sobre a escolha do presidente do tribunal arbitral,
esta recairá sobre o arbitro mais idoso.

O arbitro é obrigado a proferir o laudo arbitral no prazo estipulado pelas
partes, ou, na ausencia de previsáo, no prazo legal (20 dias), respondendo por
perdas e danos se nao o fizer (ja a ausencia de laudo no prazo estipulado acarreta
a extin?áo do compromisso arbitral). Também responde o arbitro pelo prejuízo
que causar na hipótese de renunciar ao cargo sem motivo justificado.

Tem o arbitro direito de receber os honorarios que pactuou com as partes
pelo desempenho de sua funcáo. A falta de ajuste, poderá requerer ao juiz
competente para a homologafáo do laudo -depois de apresentá-lo- a fixacáo de
honorarios por sentenca.

21. Sendo o arbitro juiz de fato e de direito (artículo 1.078 do Cód. Proc.
Civil), aplicam-se Ihe as normas estabelecidas na lei acerca dos deveres e
responsabilidades dos juízes, de tal sorte que o arbitro responde por perdas e
danos se proceder com dolo ou fraude no exercício de suas funcóes, bem como
se recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providencias que deva ordenar
de oficio ou a requerimento de qualquer das partes. Embora nada diga a lei
processual a respeito, deve-se entender que o arbitro responderá as partes por
perdas e danos se agir com indiscrifáo, revelando detalhes sobre a arbitragem a
seu cargo, desde que tenha assumido, no compromisso arbitral, a obriga?áo de
guardar sigilo sobre o procedimento.

Os poderes instrutórios do arbitro sao ampios (24), sendo-lhe vedado, porém,
o emprego de medidas coercitivas (contra as partes ou contra terceiro), bem
como "decretar" (na diccáo do artigo 1.086 do Cód. Proc. Civil) medidas cautelares,
de sorte que, sendo necessária medida de forca, deverá ser ela solicitada pelo
arbitro (e nao pelas partes) ao juiz togado que seria competente para a
homologacáo do laudo.

Cabe aqui urna observacáo: mesmo pela sistemática adotada na lei
processual, nao parece correto afirmar que o arbitro nao tenha poderes cautelares.
Em verdade, mesmo o juízo acautelatório pertence ao arbitro, que decide acerca
da pretensáo cautelar formulada pela parte e, julgando-a procedente, requer ao
Poder Judiciário sua execucáo.

22. Nao ha aínda no Brasil, a nivel legal, um código de ética para os arbitros.
Os principios deontológicos dos arbitros, porém, foram objeto de tratamento
atencioso no projeto de lei de arbitragem que ora tramita no Congresso
Nacional.
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Inspirado no International Code of Ethics da International Bar Association -
IBA, o artigo 13, parágrafo 6o, do projeto de lei sobre arbitragem prevé que o
arbitro deverá, no desempenho de sua funcáo, proceder com imparcialidade,
independencia, competencia, diligencia e discricáo. Mais adiante (artículo 14) o
mesmo projeto de lei dispóe que "estáo impedidas de funcionar como arbitros as
pessoas que tenham, com as partes ou com o litigio que Ihes for submetido,
algumas das relacóes que caracterizan! os casos de impedimento ou suspeicáo
dos juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos deveres e
responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil". O parágrafo
primeiro do artigo em questáo estabelece, por sua vez, que a pessoa apontada
para funcionar como arbitro tem o dever de revelar, antes da aceitacáo da funcáo,
qualquer fato que denote dúvida justificada quanto á sua imparcialidade ou
independencia1 '•,

V. O PROCESSO DA ARBITRAGEM

23. Considera-se instituida a arbitragem táo logo o arbitro nomeado pelas
partes no compromisso arbitral aceite o encargo. Tal aceitacáo pode ser
manifestada -desde logo, no próprio compromisso arbitral, quando o arbitro o
assinar juntamente com as partes, o que é mais conveniente em face do sistema
precario adotado pelo Cód. Proc. Civil brasileiro, que preconiza a extincáo do
compromisso na hipótese de o arbitro, nomeado, nao aceitar o encargo (desde
que as partes nao tenham desde logo apontado substituto para essa
eventualidade).

24. Instituido o juízo arbitral, procederá o arbitro de acordó com o
procedimento escolhido pelas partes.

Tem as partes a liberdade de criar um procedimento específico para a
solucáo do litigio (e tal procedimento deverá ser descrito no próprio
compromisso arbitral) ou entáo adotar per relacionem o procedimento
constante do regulamento de urna cámara arbitral institucional (nesta
hipótese, basta o compromisso fazer men?áo ao regulamento adotado). Nada
impede, por derradeiro, que as partes adotem o procedimento de urna lei
estrangeira, determinando que a arbitragem seguirá, quanto ao procedimento,
o código de processo civil deste ou daquele país, ou aínda o procedimento
comum previsto neste ou naquele código de processo. Caso as partes nada
disponham no compromisso sobre o procedimento a seguir - ou nao
outorguem expressamente ao arbitro (ou ao tribunal arbitral) o poder de
estipular as regras procedimentais que regeráo a arbitragem, aplicar-se -á o
procedimento simplificado previsto no artículo 1.091 do Cód. Proc. Civil.



108 RELATORIO SOBRE ARBITRAGEM INTERNACIONAL

25. Como ja se disse, o juízo arbitral tem poderes instrutórios ampios,
podendo determinar a producáo de provas, designando audiencias quando
necessário, inquirindo partes, testemunhas e peritos, fazendo inspe?6es, exames
e vistorias. O próprio tribunal arbitral providenciará a intimacáo das testemunhas,
das partes e dos peritos, na forma estabelecida no procedimento arbitral adotado
(geralmente por via postal). Sendo porém neccesária a conducáo coativa de
testemunha para prestar depoimento, o arbitro deverá solicitar o concurso do
Poder Judiciário ao juiz competente para homologacáo do laudo. Da mesma
forma, poderá o arbitro valer-se do Poder Judiciário para a exibicáo de documento
em poder de terceiro ou para a obtencáo de medidas cautelares que julgue
necessárias.

Nao ha restripáo alguma quanto aos meios de prova admissíveis no juízo
arbitral. Basta que sejam lícitos e idóneos para a prova dos fatos alegados pelas
partes. Tendo em vista o disposto na Constituicáo Federal (artículo 5o, LVI,
determinando serem inadmissíveis no processo as provas obtidas por meios
ilícitos), deve-se ter por certo que tamben no juízo arbitral (onde nao deixa de
existir verdadeiro e próprio processo) nao podem ser produzidas provas obtidas
de modo ilícito, cabendo ao arbitro conhecer da questáo ligada á licitude ou nao
da obtencáo da prova.

Resulta claro, em conclusáo, que o arbitro exerce funcáo jurisdicional, nao
tendo porém competencia para a prática de atos executivos em sentido ampio*26'.

26. O arbitro finaliza sua funcáo proferindo o laudo arbitral*27'.

A semelhanca da sentenca proferida pelo juiz togado, o laudo deve conter,
sob pena de nulidade, o relatório, a motivacáo e o dispositivo, acrescentando-se
aínda aos requisitos mencionados a data e o lugar em que foi assinado.

O relatório deve ser elaborado pelo arbitro ou pelo presidente do tribunal
arbitral, com a indicacáo do nome das partes, indica?ao do compromisso e do
objeto do litigio.

Ao contrario do que ocorre em alguns países, onde a motivacáo da sentenca
-em especial ñas hipóteses de julgamento por equidade- nao é obrigatória oí
pode ser dispensada pelas partes, no Brasil inexiste laudo ¡motivado. Trata-se
de requisito de validade da decisáo arbitral, sendo certo portante que o laude
arbitral proferido no Brasil nao será homologado se nao estiver fundamentado.

Considerando que a atual Constituicáo Federal (de 1988) determina se
absolutamente imprescindível -sob pena de nulidade-a fundamentacáo de toda;
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as decisóes tomadas pelos órgáos do Poder Judiciário, interessa examinar mais
detidamente a questáo ligada á homologacáo (no Brasil) de laudos arbitráis
estrangeiros nao motivados.

Cabe ao presidente do Supremo Tribunal Federal homologar a sentenca
estatal que, por sua vez, homologou (no país de origem) o laudo arbitral
estrangeiro. Desta feita, imaginándose um laudo nao motivado no país de origem
(e figurando-se a hipótese de dispensa legal da motivacáo no país de origem)
ter-se-ia de examinar a questáo da homologabilidade da sentenca estatal no
Brasil, onde o requisito foi erigido a principio constitucional.

Embora a materia ainda nao tenha sido examinada no Supremo Tribunal
Federal, parece-nos razoável entender que a questáo do laudo arbitral estrangeiro
nao se submete aos parámetros nacionais. Se as partes decidiram submeter a
questáo á solucáo arbitral em país que admite o laudo ¡motivado, ou se
concordaram -onde isso for possível- que o arbitro nao motivasse sua decisáo,
isto estará dentro da esfera de disponibilidade de direitos dos interessados. Nao
haverá qualquer violacáo á ordem pública (interna ou internacional) com a
homologacáo de decisáo arbitral nestes termos (ja que a leí local terá sido
respeitada), e muito menos afronta aos bons costumes e á soberanía nacional.
Daí nao encontrarmos óbice á homologacáo no Brasil da sentenca estrangeira
que, por sua vez, homologar laudo arbitral inmotivado. Nao estamos certos, porém,
que o Supremo Tribunal Federal endosse tal entendimento.

O terceiro elemento essencial do laudo arbitral é o dispositivo, onde o arbitro
concluí seu pronunciamento, proferindo decisáo. Deveo arbitro aqui teros mesmos
cuidados do juíz togado: deve julgar por inteiro a controversia, nao podendo
extravasar os limites do compromisso. Convém notar que nao ha previsáo legal
para embargos de declaracáo em caso de omissáo do arbitro acerca de materia
sobre que deveria se pronunciar. Nada obsta, porém, que as partes estabelecam
no compromisso a possibilidade de manejar este remedio^28'.

Por fim, deve o laudo indicar o lugar e a data em que foi assinádo. O lugar
em que o laudo foi assinádo é elemento objetivo para indicacáo da nacionalidade
do laudo (embora nao seja o único).

O legislador nao exigiu que todos os arbitros assinem o laudo, mas dispós
claramente que a decisáo deve ser proferida em conferencia. A reuniáo dos arbitros
para a decisáo, portante, é obrogatória. Nada obsta, entáo, que os arbitros decidam
em conferencia, sendo o laudo redigido posteriormente pelo relator, que deverá
consignar o comparecimiento de todos á reuiniáo de deliberacao, permitindo-se ainda
ao arbitro discordante, se houver, que declare seu voto vencido.
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27. Os arbitros poderáo proferir seu julgamento com a utilizacáo das regras
de direito aplicáveis á especie (seja porque o próprio tribunal arbitral detectou a
leí aplicável á hipótese. Seja porque as partes manifestaram validamente a vontade
de ver aplicada urna determinada lei nacional as suas relacóes negociáis) ou
através de juizo de equidade, se assim forem autorizados no compromisso arbitral.

Nada impede tamben que as partes tenham estabelecido a aplicacáo, no
que for cabível, da denominada /es mercatoria, que, modernamente, "busca seus
principáis fundamentos no caráter normativo dos usos e costumes verficados no
comercio internacional"^29'. A tex mercatoria, portante, assumiria a qualidade de
verdadeiro direito consuetudinario, que nao deixa de lado, em última análise, os
principios gerais aplicáveis ao comercio internacional.

Seja como for, o laudo será sempre motivado.

VI. A FASE POS-ARBITRAL

28. Proferido o laudo arbitral, cabe ao escriváo, secretario ou, na falta destes,
ao próprio arbitro, submeter a laudo á homologacáo do Poder Judiciário,
concedendo a lei o prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicacáo do laudo (ou da
cientificacáo das partes, se nao houver audiencia de publicacáo) para o inicio do
procedimento homologatório.

Tendo em vista que, pelo atual sistema adotado no Cód. Proc. Civil somente
após a homologacáo produz o laudo -mesmo entre as partes- os efeitos típicos
da sentenca judiciária*30', o procedimento homologatório torna-se obrigatório,
mesmo porque, ainda que o vencido se proponha a cumprir o disposto no laudo,
a exiguidade do prazo mencionado ácima nao deixa opcáo ao órgáo arbitral,
valendo notar que a obrigacáo de levar o laudo á homologacáo nao é da parte
interessada, mas sim do tribunal arbitral. '

Duas. observa?óes devem ser levadas a efeito desde logo: em primeiro,
cumpre esclarecer que o prazo de 5 (cinco) dias estabelecido para que o laudo
seja levado á homologacáo nao é preclusivo, de sorte que, mesmo superado,
nao provoca a nulidade do laudo, nem faz desaparecer o trabalho realizado pelos
arbitros, podendo o órgáo arbitral, porém, ser responsabizado pelos prejuízos a
que der causa pelo atraso quanto as providencias que Ihe competen? para a
homologacáo. En segundo lugar, cumpre esclarecer que nao ha nada que impeca
as partes de dispensar o tribunal arbitral do procedimento homologatório,
entendendo-se entáo que o laudo será cumprido de boa-fé, sem a intervencáo
do Poder Judiciário. Nesta hipótese, o vencedor nao terá -em caso de laudo
condenatorio- um titulo executivo.
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29. O juízo homologatório do laudo arbitral tem caráter meramente
deliberatório: cabe ao juiz togado (e é competente para homologar o laudo o
juiz que teria sido competente para julgar a causa se esta nao tivesse sido decidida
pela vía arbitral) apenas verificar se foram observadas as formalidades legáis, de
tal sorte que, pela homologacáo -atividade típicamente de jurisdicáo voluntária-
o laudo nao sofre alteracáo alguma, nao colaborando o juiz em seu valor intrínseco,
limitando-se apenas a oficializá-lo ou seja, acrescentar-lhe urna "valoracáo
extrínseca"^ para que tenha vigor e efeitos.

O procedimento de homologacáo é simples: ao receber os autos, determinará
o juiz que as partes se manifestem no prazo común de 10 (dez) dias sobre o
laudo, ocasiáo em que os contendores poderáo argüir a nulidade do laudo ou do
compromisso arbitral. Rejeitadas as impugnacóes, o laudo será homologado,
cabendo desta decisáo recurso de apelacáo. E aqui multiplicam-se os
inconvenientes do juízo homologatório: considerando-se a morosidade da justica
brasileira, o processo homologatório pode demorar mais de 1 (um) ano para ser
decidido em segunda instancia (em Sao Paulo, tal prazo provavelmente será
ainda maior!), devendo o vencedor, interessado no inicio da execucáo, aguardar
o pronunciamento do tribunal para poder dar inicio á execucáo (se for o caso),
eis que a apelacáo contra a decisáo de homologacáo (ou que rejeitar a
homologacáo) será sempre recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo. Proferida
a decisáo, poderá caber contra ela recurso especial, como ja se deu noticia
anteriormente (se a parte prejudicada alegar violacáo de lei federal - e o Cód.
Proc. Civil é urna lei federal) e recurso extraordinario (se houver alegacáo de
violacáo de dispositivo da Constituicáo Federal). Como se vé, o vencedor deverá
ter muita paciencia antes de poder finalmente executar um eventual laudo
condenatorio no Brasil...

30. Poderáo as partes, para mitigar os azares do procedimento
homologatório, prever que a sentenca proferida no juízo delibatório nao seja
passível de recurso, fixando multa para a parte que recorrer. É importante
compreender que a cláusula "sem recurso" nao impede a parte prejudicada de
interpor o recurso cabível contra a sentenca homologatória (ou de rejeicáo da
homologacáo), sujeitando apenas o recorrente -desde que o recurso nao seja
próvido- á multa previamente fixada.

31. O laudo arbitral é nulo nos casos previstos no artículo 1.100 do Cód.
Proc. Civil, que aponía desde hipótese de nulidade do próprio compromisso arbitral,
até falhas do laudo arbitral. No juízo homologatório poderáo ser reconhecidas
tais nulidades (e note-se que o juiz poderá conhecé-las de oficio), de tal sorte
que se o juiz entender ser nulo o compromisso, ou se verificar ter o laudo emanado
de quem nao podía ser arbitro, ou se ti ver havido falha na nomeacáo dos arbitros
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ou aínda se constatar ter sido o laudo proferido fora do prazo estipulado pelas
partes, decretará a nulidade, extinguindo irremediavelmente o juízo arbitral. Se
por uotro lado, detectar que o laudo foi proferido fora dos limites do compromisso
(laudo ultra petita) ou em desacordó com seu objeto (laudo extra petita), ou que
os arbitros nao julgaram toda a controversia a eles submetida (laudo citra petita),
ou que o laudo foi proferido por equidade quando nao havia tal autorizacáo das
partes ou, por fim, se o juiz verificar que falta ao laudo algum dos requisitos
exigidos pela lei, reconMecerá a nulidade mas determinará que o tribunal profira
outro laudo. Assim, temos duas ordens de nulidades que poderáo ser reconhecidas
no juízo homologatório: a primeira gera a extincáo do juízo arbitral, com a
perda de todo o processado; a segunda causa apenas a anulacáo do laudo,
salvando-se toda a atividade desenvolvida, prosseguindo a tarefa dos arbitros
que deveráo proferir novo laudo.

Considerando o sistema processual vigente, nao ha outro mecanismo para
anulacáo do laudo além dos recursos no juízo de homologacáo.

32. Para evitar erros que possam gerar a anulacáo do laudo, os órgáos
arbitráis institucionais tém a facultade de criar sistemas de revisáo formal dos
laudos antes de sua assinatura ou plublicacáo, nos moldes do que vem disposto
no artigo 21 das Regras de Arbitragem da International Chamber of Commerce.
A lei processual brasileira nada dispóe sobre isto, de forma que fica ao inteiro
alvedrio dos órgáos arbitráis institucionais introduzir em seus regulamentos regra
semelhante.

A Comissáo de Arbitragem da Cámara de Comercio Brasil-Cañada e a
Comissáo de Arbitragem da Cámara Internacional de Comercio do Brasil nao
introduziram em seus respectivos regulamentos qualquer dispositivo que permita
a revisáo (formal, bem entendido) do laudo arbitral pelo órgáo institucional antes
de sua assinatura ou publicacáo.

•
33. Resta aínda urna observacáo final sobre os laudos arbitráis estrangeiros.

Como ja se viu ácima, o Supremo Tribunal Federal somente homologa
sentenfas estrangeiras que tenham, por sua vez, homologado laudos arbitráis
nos seus respectivos países de origem. Desta forma, mesmo que o laudo arbitral
estrangeiro nao esteja sujeito a homologacáo em seu país de origem, o Supremo
Tribunal Federal tem ignorado o fato e exigido a homologacáo local previa.

Este sistema penoso da dupla homologagáo tem levado os juristas a
procurar urna via alternativa áquela de homologacáo do laudo junto ao Supremo
Tribunal Federal para obtencáo da efetividade do laudo no Brasil. E a solucáo
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que vem sendo cada vez mais discutida -mas que aínda nao foi, que consta,
experimentada nos tribunais- é a de submeter o laudo estrangeiro ao mesmo
regime homologatório dos laudos nacionais. Em outras palavras: a Constituicáo
Federal determina ser competente o Supremo Tribunal Federal apenas para a
homologacáo das sentencas estrangeiras. Ora, urna vez que o tribunal em ques
ja deixou claro, em diversas oportunidades, que o laudo arbitral nao é urna
sentenca (mesmo que a leí local diga o contrario!), nada obsta que a parte
interessada pretenda aplicar o artigo 1.098 do Cód. Proc. Civil, que determina
ser competente para homologar o laudo (e a leí nao discrimina se nacional ou
estrangeiro) o juiz a que originariamente tocaría o julgamento da causa. Entáo,
bastaría verificar, pelas regras de competencia internacional inseridas no próprio
Código, se o juiz brasileiro seria competente para julgar a causa que acabou
sendo submetida aos arbitros^; em caso positivo, com a aplicacáo das regras
gerais de competencia, chegar-se-ia ao juiz brasileiro competente para homologar
o laudo, obviando-se se assim o problema hoje criado pela Corte Superior da
nacao.

Vil. PERSPECTIVAS FUTURAS PARA A ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL NO
BRASIL

34. Até o momento, o Brasil ratificou apenas urna convencáo internacional
relativa a arbitragem comercial, qual seja, o Protocolo de Genebra de 1923. Duas
outras conven9óes foram assinadas, mas ainda nao ratificadas: a Convencáo
Interamericana sobre Arbitragem Comercial Internacional (Convencáo do Panamá,
de Janeiro de 1975) foi assinada em 30 de maio de 1975, sem reservas; a
Convencáo Interamericana sobre os Efeitos Extraterritoriais de Sentencas e
Laudos Arbitráis Estrangeiros (Convencáo de Montevideo, de maio de 1979) foi
assinada com reservas em 8 de maio de 1979. Quanto as Convencóes de Nova
lorque (1958) e de Washington (1965) nao ha qualquer indicacáo concreta de
que o Brasil va assiná-las ou de que aderirá aos tratados em questáo, o que
mostra a precariedade da arbitragem comercial internacional no país, que continua
dependendo do vestusto e quase em desuso Pacto de Genebra.

Neste contexto cresce a importancia do projeto de lei que aguarda final
tramitacáo no Congresso Nacional, cuja aprovacáo podera finalmente colocar o
país no caminho da modernidade.

Somente com urna lei mais ágil, que incorpore os modernos principios da
arbitragem internacional, seguindo, entre outras, as sugestóes da UNCITRAL,
podera haver, finalmente, o florecimento de órgáos arbitráis bem estruturados
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para o solucao arbitral de conflitos, em especial aqueles comerciáis internacionais.
Sementé após a edicao de urna lei, como aquela cujo projeto aguarda final
aprova9áo, que ponha fim á necessidade absoluta de homologacáo dos laudos
arbitráis e que dé efetividade á cláusula compromissória, poder-se-á falar da
possibilidade de desenvolver a arbitragem no Brasil.

NOTAS

1. Embora a Cód. Civil contenha dispositivos sobre o compromisso arbitral
(arts. 1.037 a 1.048), incluidos entre os meios extincáo das obrigacóes (o que,
alias é inaceitável), o Cód. Proc. Civil, ao regular integralmente o juízo arbitral
disciplinando tamben o compromisso (arts. 1.072 a 1.077) derrogou os dispositivos
apontados da lei material.

2. VICENTE GRECO FILMO afirma que "a doutrina e a jurisprudencia tém
entendido que a cláusula compromissória nao obriga, havendo necessidade
posterior de firmar o compromisso" (in Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 3,
Sao Paulo, Ed. Saraiva, 1985, pág. 258).

3. WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO assevera, com appoio em antiga e
tradicional orientacáo jurisprudencial, que a clásula compromissória, entre nos,
nao tena qualquer valor vinculaíivo (in Curso de Direito Civil, Direito das
Obrigacóes. Sao Paulo, Ed. Saraiva, 1976, pág. 319).

4. Através do recurso especial, criado pela constituicáo de 1988, tem o
Superior Tribunal de Justica, a funcáo primordial de zelar pela córrela e uniforme
aplicacáo do direito federal. Sobre o tema, vide NELSON Luiz PINTO, Recurso Especial
para o Superior Tribunal de Justiga, Sao Paulo, Ed. Malheiros, 1992.

5. O recurso extraordinario, inspirado no Judiciary Act do direito norte-
americano, tem porfinalidade manter, dentro do sistema federal (e da consequente
descentralizacáo dos órgáos do Poder Judiciário), a autoridade e a unidade da
Constituicao da República.

6. JOSÉ CARLOS DE MAGALHÁES, Do Estado na Arbitragem Privada, Ed. Max
Limonad, Sao Paulo, 1988, pág. 32.

7. VIDE GUIDO FERNANDO SILVA SOARES, "Arbitragens comerciáis internacionais
no Brasil - vicissitudes", in Revista dos Tribunais, 1989, vol. 641, pág. 29-57.

8. Ao contrario do que ocorre na Espanha, onde a solucao arbitral por
equidade importa em algumas distincóes relativamente á arbitragem de direito
(a Ley de Arbitraje de 1988, em seus artigos 12 e 33, dispensa para as arbitragens
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por equidade o requisito de ser o arbitro advogado em exercício, dispensando
também a motivacáo do laudo), no Brasil a arbitragem por equidade nao provoca
qualquer alteracáo no procedimento legal.

9. VIDE JOSÉ CARLOS DE MAGALHÁES. "A cláusula arbitral nos contratos
internacionais", in Arbitragem Comercial, Rio de Janeiro, Livraria Freitas Bastos
S.A., 1986, pág. 58-68.

10. O Superior Tribunal de Justi?a reconheceu, recentemente, em longa
decisáo proferida em 1990, a eficacia da cláusula compromissória em contrato
internacional, dispensando o compromisso arbitral. O acórdáo, publicado no Diario
da Justica da Uniáo de 13 de agosto de 1990 abre novas perspectivas para a
utilizacáo da cláusula em contratos comerciáis internacionais que envolvam
brasileiros, sem o temor -sempre presente entre os operadores do comercio
internacional- de ver repelida a aplica9áo do Protocolo de Genebra.

11. O Supremo Tribunal Federal tem tradicionalmente decidido que as
decisóes arbitráis estrangeiras devem ser obrigatoriamente homologadas em
seus países de origem, passando pelo crivo do Tribunal, para homologacáo, nao
o laudo arbitral estrangeiro, mas sim a sentenca estatal que o homologou (sistema
de dupla homologagáo).

12. Vide, a respeito do projeto de lei sobre arbitragem, CARLOS ALBERTO
CARMONA, "A arbitragem no Brasil: em busca de urna nova lei", in Jurisprudencia
Brasileira, 166: 17-36.

13. Vide, por todos, SILVIO RODRIGUES, Direito Civil, vol. II, Sao Paulo, Ed.
Saraiva, 1984. pág. 277.

14. O artigo em questáo dispóe: "As leis, atos e sentencas de outro país,
bem como quaisquer declaracóes de vontade, nao teráo eficacia no Brasil, quando
ofenderem a soberanía nacional, a ordem pública e os bons costumes".

15. Vide, AMÍLCAR DE CASTRO, Direito Internacional Privado, Rio de Janeiro,
Forense, 1977, pág. 419-421. Este autor concluí, acerca da autonomía da vontade:
"O certo é dizer que, em materia de obrigacóes, a vontade das partes tem a
liberdade de pássaro na gaiola: pode mover-se em certas limites, mas em qualquer
direcáo encontra barreira intransponível".

16. JOSÉ CARLOS DE MAGALHÁES, "A experiencia brasileira em arbitragem
comercial", in Arbitragem Comercial, Rio de Janeiro, Livraria Freitas Bastos S.A.,
1986, pág, 7-30.
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17. SERGIO JOSÉ PORTO, "Perspectivas da arbitragem comercial no Brasil", in
Revista dos Tribunais, 1988, vol. 638, pág. 42-49.

18. Acórdáo publicado na Revista Trimestral de Jurisprudencia, vol. 68, pág.
382 e seguintes.

•

19. Sobre a participacáo do Estado na arbitragem discorreu amplamente
JOSÉ CARLOS MAGALHÁES, Do Estado na Arbitragem Privada, Sao Paulo, Ed. Max
Limonad, 1.988.

20. Conf. ANTONIO CARLOS MARCATO, Procedimentos Especiáis, Sao Paulo,
Ed. Revista dos Tribunais, 1944, pág. 221, nota 183.

21. Vide a respeito GUIDO FERNANDO SILVA SOARES, Órgáos das Solucóes
Extrajudiciárias de Litigios, Sao Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1985, pág. 67-69.

22. ORDÉLIO AZEVEDO SETTE, "Arbitragem comercial no Brasil: a experiencia
prática da Cámara Internacional de Comercio do Brasil", texto nao publicado.

23. O anteprojeto de lei de 1988 sobre a arbitragem no Brasil propunha que
o arbitro fosse sempre bacharel em direito. A própria Ordem dos Advogados do
Brasil, acolhendo parecer elaborado pela prof. ADA PELLEGRINI GRINOVER, nao apoiou
a proposta.

24. Sobre o tema, CARLOS ALBERTO CARMONA, A arbitragem no Processo Civil
Brasileiro, Ed. Malheiros, Sao Paulo, 1993, pág. 108-109.

25. Sobre o tema do código de ética para os arbitros, ver o cuidadoso trabalho
de SELMA MARÍA FERREIRA LEMES, "Arbitro: o padrao de conduta ideal", texto ainda
inédito.

26. CARLOS ALBERTO CARMONA. "Arbitragem e jurisdicáo, in Revista de
Processo, vol. 58, pág. 33-40.

27. O Cód. Proc. Civil denomina de laudo arbitral a deciáo final proferida
pelo arbitro e que soluciona o litigio a ele submetido. Num único artigo (artículo
1.078 do Cód. Proc. Civil) o legislador denomina a decisáo arbitral de sentenga.
O Projeto de Lei sobre a Arbitragem no Brasil, porém, uniformizou a linguagem,
preferindo designar a decisáo do arbitro sempre de sentenga arbitral.

28. Os embargos de declaracáo correspondem a remedio para correcáo de
obscuridade, dúvida, contradicáo ou omissáo da sentenca ou acórdáo. Visam,
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portante, harmonizar a parte dispositiva da decisáo com a fundamentacáo, para
que se revele, na íntegra, a vontade do julgador, evitando-se que a involuntaria
incongruencia prejudique a clareza ou até mesmo a validade da decisáo.

29. JOSÉ ALEXANDRE TAVARES GUERREIRO, Op. Cit, pág. 98.

30. CLOVIS Do COUTO E SILVA chega a afirmar que, antes da homologacáo, o
laudo equivaleria a urna "sentenca ineficaz" (in Comentarios ao Código de Processo
Civil, Ed. Revista dos Tribunais, Sao Paulo, 1982, vol. XI, tomo II, pág. 625.

31. AMM.CAR DE CASTRO, Comentarios ao Código de Processo Civil, Rio de
Janeiro, Ed. Rev, Forense, 1963, pág. 607.

32. Em linhas gerais, a autoridade brasileira é competente se o réu for
domiciliado no Brasil, se a obrigacáo tiver de ser cumprida no Brasil, ou se a
acáo originar-se de ato ou fato praticado no Brasil.

-
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